
Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 

ATO DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA PMV, Nº. 691, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017. 

 

 

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e, 

 

Considerando o Decreto Municipal nº. 184, de 23 de Dezembro de 2015, que 

“Aprova a Instrução Normativa SMCI Nº. 007/2015, da Secretaria Municipal de 

Controle Interno de Valença, e dá outras providências”; 

 

Considerando a Portaria nº. 646, de 05 de Setembro de 2017; 

 

Considerando os termos do processo administrativo nº. 25919/2017; 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - A Portaria nº. 646, de 05 de Setembro de 2017, que institui a Comissão 

de Vistoria e Baixa, destinada a realizar a baixa dos bens patrimoniais em decorrência 

do desgaste por uso, acidente ou extravio, doação e alienação, nos termos do item 15 do 

Manual de Procedimentos Patrimoniais, Instrução Normativa SMCI Nº. 007/2015, 

Decreto nº. 184/2015, terá como presidente a servidora Hadylamar do Nascimento 

Raymundo, matrícula nº. 102.024 e Vice-presidente o servidor Alexandre da Silva 

Gonçalves, matrícula nº. 122.483, sendo os demais representes membros. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, 19 de outubro de 2017. 

 

 

 

Luiz Fernando Furtado da Graça 

Prefeito 

 

 

 

 


